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MOÇÃO DE REPÚDIO À MANIFESTAÇÃO DO 

SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO QUANDO DA 

DECRETAÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DOS 

PROTOCOLOS DA BANDEIRA PRETA DO MODELO 

DE DISTANCIAMENTO CONTROLADO EM TODO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 

O Vereador signatária, vem, na forma regimental, apresentar esta Moção de 

Repúdio em desfavor à manifestação do Governador do Estado Senhor Eduardo Leite 

quando da decretação de implementação dos protocolos da bandeira preta do modelo de 

distanciamento controlado em todo estado do Rio Grande do Sul, ao afirmar que 

 

“As pessoas acham que leito de UTI é a cura, leito de UTI salva 40% dos pacientes 

que chegarem, 60% vai morrer. Ficar nessa ilusão de que abrir leito de UTI e “vida que 

segue” é uma total ilusão. A gente expande porque dá alguma chance de sobrevida, 40% 

não é pouco, mas está distante de ser o que as pessoas parecem acreditar.” 

 

Importa ressaltar que diante desse momento tão grave e crítico por que passa o 

Estado, em razão da pandemia causada pelo coronavírus, em que se mostra crescente 

o número de ocupações de leitos e leitos de UTI, em razão das variantes do vírus, que 

tem se mostrado mais contagiosas. 

 

Cada um deve fazer a sua parte, como ressalta o Governador, e todos devem 

contribuir para conter o avanço e disseminação do vírus. 

 



Nesse contexto, é essencial que o Estado faça a sua parte, investindo recursos na 

ampliação e melhora do atendimento de saúde da rede hospitalar do Estado, aumento 

de leito e UTIs. 

 

É preciso que se diga que o atendimento de saúde eficaz é sim meio de 

recuperação e cura aos pacientes infectados e que ao Estado cumpre atender com 

eficiência, presteza e de forma imediata aqueles que buscam atendimento. E que 40% é 

muito sem para quem está com a saúde comprometida e/ou corre risco de vida. 

 

Diante do exposto, após aprovação do Plenário, solicito seja encaminhada a 

presente moção ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, pleiteando 

investimentos do Estado na saúde, em especial ao atendimento COVID-19. 

 

 

Santa Maria do Herval, 02 de março de 2021. 

 

 

 

Felix Alexandro Alles 

Vereador 

 

 

 


